
 

 

PORTARIA CRCPR Nº 141/2022, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE  
 

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

PARANÁ - CRCPR, no exercício de suas atribuições legais e regimentais; 
 

 
CONSIDERANDO que a Resolução CRCPR nº 830/2021 que aprovou o 

orçamento para o exercício de 2022 autoriza a abertura créditos adicionais suplementares, 
obrigatoriamente, com a indicação das fontes de recursos oriundas de anulação parcial ou 
total de dotações orçamentárias, até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa fixada;  

 
RESOLVE 
 

 Art. 1º - Autorizar a abertura de Crédito Adicional ao orçamento vigente, 
destinado às seguintes dotações: 
 
6 – CONTROLE ORÇAMENTÁRIO - EXECUÇÃO 
   
6.3 – EXECUÇÃO DA DESPESA 
 
6.3.1 – DESPESAS CORRENTES       38.000,00 
 
6.3.1.1 – PESSOAL E ENCARGOS         4.000,00 
6.3.1.1.01 – Pessoal e Encargos 
6.3.1.1.01.01 – Remuneração de Pessoal 
6.3.1.1.01.01.007 – Horas Extras         4.000,00 
 
6.3.1.3 – USO DE BENS E SERVIÇOS      34.000,00 
6.3.1.3.02 – Serviços 
6.3.1.3.02.01 - Serviços 
6.3.1.3.02.01.008 – Serv. Limpeza, Conserv. e Jardinagem      5.000,00 
6.3.1.3.02.01.022 – Demais Serviços Profissionais       1.000,00 
6.3.1.3.02.01.032 – Serviços de Energia Elétrica     20.000,00 
6.3.1.3.02.01.033 – Serviços de Água e Esgoto       3.000,00 
6.3.1.3.02.01.040 – Publicações Técnicas        5.000,00 
 
Total            38.00,00 
 
 
 
 



 

 

 Art. 2º - Para a abertura do presente Crédito Adicional serão utilizados 
recursos provenientes do cancelamento parcial das seguintes dotações: 
 
6 – CONTROLE ORÇAMENTÁRIO - EXECUÇÃO 
 
 
   
6.3 – EXECUÇÃO DA DESPESA 
 
6.3.1 – DESPESAS CORRENTES        38.000,00 
 
6.3.1.3 – USO DE BENS E SERVIÇOS      38.000,00 
6.3.1.3.01 – Material de Consumo 
6.3.1.3.01.01 - Material de Consumo 
6.3.1.3.01.01.007 – Material para Divulgação      38.000,00 
 
Total          38.000,00 
           
 Art. 3º - Esta Portaria gera seus efeitos a partir da data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
Contador LAUDELINO JOCHEM 

Presidente do CRCPR 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 


